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Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntério, em razdo de concomitancia. Aplicacdo da Sumula CARF n° 01.
(documento assinado digitalmente)
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetd Reis,
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de
Oliveira Lima, Marcos Antonio Borges (Suplente convocado), Laércio Cruz Uliana Janior,
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Relatorio

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatorio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“O estabelecimento acima qualificado transmitiu o Pedido Eletronico de Restitui¢do ou
Ressarcimento/Declaracéo de Compensacédo (PER/DCOMP) ng
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 CONCOMITÂNCIA. PROCESSOS JUDICIAL E ADMINISTRATIVO. SÚMULA CARF Nº 1.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário, em razão de concomitância. Aplicação da Súmula CARF nº 01. 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Roberto Duarte Moreira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo Vinicius Toledo de Andrade - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Marcos Antônio Borges (Suplente convocado), Laércio Cruz Uliana Júnior, Márcio Robson Costa e Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
�O estabelecimento acima qualificado transmitiu o Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento/Declaração de Compensação (PER/DCOMP) ng 22378.36035.160908.1.1.01-0843, impresso nas fls. 4 a 56 (vol. 1), exclusivamente para ressarcimento do crédito presumido do IPI, com base na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e na Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001, no valor de R$ 1.940.603,51. O benefício teria sido gerado no seguinte período: quarto trimestre de 2003.
O pleito foi objeto do Termo de Verificação Fiscal das fls. 295 a 320 (vol. 2) e da Informação Fiscal das fls. 322 e 323 (vol. 2), que analisaram conjuntamente cinco PER/DCOMPS apresentados pelo interessado, referentes ao crédito presumido que teria sido gerado do primeiro trimestre de 2000 ao segundo trimestre de 2004, concluindo-se pela improcedência total dos pedidos de ressarcimento, porque, em primeiro lugar, os grãos de soja, milho e trigo exportados não foram submetidos a qualquer processo de industrialização. A fiscalização aduziu que as operações de secagem, limpeza, padronização e classificação a que são submetidos esses itens não são suficientes para caracterizar industrialização na modalidade de beneficiamento, ressaltando que a industrialização, nesses casos, iniciaria com o esmagamento dos grãos, tendente à produção de óleos, farinhas e farelos, o que não aconteceu.
Além disso, prossegue a fiscalização, dizendo que os referidos produtos se classificam na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como produtos NT (não-tributados), motivo pelo qual estão fora do campo de incidência do referido imposto, sem direito ao benefício fiscal, que foi concebido para o produtor e exportador. Foram citados o § 1g do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 69, de 6 de agosto de 2001, o § lº do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 315, de 3 de abril de 2003, e o § 1º do art. 21 da Instrução Normativa SRF nº 420, de 10 de maio de 2004, segundo os quais não integra a receita de exportação, para efeito do crédito presumido, o valor resultante das vendas para o exterior de produtos NT e de produtos adquiridos de terceiros, que não tenham sido submetidos a qualquer processo de industrialização pelo produtor-exportador, como ocorreu no presente caso.
Adiante, o mesmo termo considerou prescritos os créditos anteriores ao terceiro trimestre de 2003.
A fiscalização acrescentou, na ocasião, que o interessado utilizou, nas notas fiscais de saída, Códigos Fiscais de Operações e Prestações (CFOPS) próprios para revenda de mercadorias adquiridas de terceiros, no lugar de CFOPs adequados para venda de produção do estabelecimento, ao passo que as aquisições foram escrituradas com CFOPS de compras para comercialização.
Também consta no Termo de Verificação Fiscal que o estabelecimento impetrou o Mandado de Segurança ng 2009.71.05.002678-8/RS, tendente à obtenção de ordem judicial para que seja reconhecido o direito ao alegado crédito presumido do IPI, acrescentando-se, a propósito, que, por força do art. 25 da Instrução Normativa RFB n 900, de 30 de dezembro de 2008, não é permitido o ressarcimento de créditos do IPI, objeto de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da decisão que poderá reconhecer o direito creditório do contribuinte.
Na sequência, foi proferido pelo Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo o Despacho Decisório Saort/SAO nº 139, de 22 de fevereiro de 2010, das fls. 433 a 444 (vol. 2), que adotou os motivos de fato e de direito expendidos no Termo de Verificação Fiscal referido nos itens precedentes, para indeferir o pedido de ressarcimento em análise.
O despacho decisório antes mencionado aduziu que o interessado se valeu do Mandado de Segurança ng 2009.71.05.002678-8/RS, para que fosse determinado ao titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo (DRF/SAO), que: (a) processasse, no prazo de cinco dias, os Pedidos de Ressarcimento nº 38765.32208, 03820.35887, 22378.36035, 32186.14913 e 2493509511, protocolados em 16 de setembro de 2008, instruindo o processo no prazo de trinta dias e, em igual prazo, procedesse ao respectivo julgamento motivado do pleito, efetuando o ressarcimento dos valores apurados; (b) ao analisar o pedido de ressarcimento, não deixasse de computar, no cálculo dos créditos, os insumos adquiridos de pessoas físicas ou outras cooperativas, bem como não excluísse do conceito de receita de exportação o produto da venda, ao mercado externo e à comercial exportadora, das mercadorias não tributadas pelo IPI (NT); e (c) apurasse os créditos constantes no pedido de ressarcimento, mediante a incidência da taxa Selic, a partir de cada período de apuração. Na mesma ação, o interessado também requereu a declaração judicial de que os valores a serem ressarcidos não sofrem a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
Segue o despacho decisório em comento, dizendo que foi proferida decisão no Mandado de Segurança nº2009.71.05.002678-8/RS, negando a liminar, ao que seguiu a prolação de Sentença, em 30 de outubro de 2009, posteriormente retificada por embargos, em 4 de dezembro de 2009, concedendo parcialmente a segurança, para determinar que o titular da DRF/SAO proferisse a decisão que entendesse cabível/adequada nos processos de ressarcimento, no prazo de noventa dias, observada a prescrição quinquenal referente aos créditos anteriores a 16 de setembro de 2003, incluindo no cálculo do crédito presumido as matérias-primas (MP), os produtos intermediários (PI) e os materiais de embalagem (ME) adquiridos de pessoas físicas e outras cooperativas, deixando de incidir PIS e Cofins sobre o crédito a ser ressarcido e aplicando a correção monetária pela taxa Selic, a contar de 16 de setembro de 2008 até a data do efetivo ressarcimento. Na referida decisão judicial ficou ressaltado o seguinte: (a) a decisão administrativa não sofre, até o trânsito em julgado da Sentença, qualquer efeito relativamente ao mérito da demanda, significando que a autoridade pode julgar livremente, de acordo com o que entender cabível/adequado ao pedido formulado; e com o trânsito em julgado, deverá a autoridade impetrada adequar a forma de ressarcimento dos créditos do impetrante nos processos que deram causa ao ajuizamento do Mandado de Segurança nº 2009.71.05.002678-8/RS ao estabelecido na Sentença.
O mesmo despacho decisório frisou que as notas fiscais de aquisição se referem a soja, trigo e milho em grãos, os quais foram revendidos sem ser submetidos a qualquer processo que caracterizasse industrialização, sendo meras operações comerciais de exportação, e não operações industriais, deixando o interessado de se enquadrar na condição de produtor e exportador, condição essa indispensável para a fruição do crédito presumido, o que sepulta a pretensão de ressarcimento desse benefício.
O requerente tomou ciência do despacho denegatório em 25 de fevereiro de 2010, conforme Aviso de Recebimento (AR) da fl. 445 (vol. 2), e manifestou inconformidade, tempestivamente, em 23 de março de 2010, pelo extenso arrazoado de trinta e uma laudas, das fls. 448 a 478 (vol. 3), firmado pelo seu representante legal, credenciado pelos documentos das fls. 479 a 499 (vol. 3), alegando, em síntese, o que segue resumido.
Após minucioso histórico da legislação que rege o incentivo em discussão, o requerente argumenta que o fato gerador do crédito presumido do IPI é a exportação de mercadorias nacionais, que é gênero, não podendo o intérprete restringir o benefício à exportação de produtos industrializados, que é espécie.
A par disso, o interessado alega que é equiparado a estabelecimento produtor, com base no art. 4º, IV, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a alteração promovida pelo art. 2º do Decreto-lei nº 34, de 18 de novembro de 1966, segundo o qual essa equiparação ocorre em relação a estabelecimentos que efetuam vendas por atacado de MP, PI, ME, equipamentos e outros bens de produção.
Afirma, que realiza o beneficiamento dos grãos de soja, trigo e milho, mediante secagem, limpeza, padronização e classificação, procedimentos obrigatórios, sob pena de deterioração dos produtos vegetais. Tais procedimentos são explicados com detalhes pelo interessado, que entende estar caracterizada a industrialização. Sobre a obrigatoriedade dos procedimentos antes referidos, cita a Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, que instituiu a classificação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico, o Decreto nº 6.268, de 22 novembro de 2007, que regulamenta a citada Lei nº 9.972, de 2000, e a Instrução Normativa nº 11, de 15 de maio de 2007, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que estabelece 0 Regulamento Técnico da Soja, definindo o seu padrão oficial de classificação, com os requisitos de identidade e qualidade intrínseca e extrínseca, a amostragem e a marcação ou rotulagem, na forma do anexo do referido ato.
O requerente argumenta que as Leis nºs 9.363, de 1996, e 10.276, de 2001, lhe dão o direito ao crédito presumido do IPI, inclusive por interpretação literal dos artigos desses diplomas, citando doutrina a respeito do referido método de interpretação.
Cita e, transcreve ementa de acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), favorável ao entendimento defendido na manifestação de inconformidade.
Na sequência, o interessado afirma que é irrelevante o fato de ter utilizado CFOPS próprios para revenda de mercadorias adquiridas de terceiros, no lugar de CFOPS adequados para venda de produção do estabelecimento, isso porque é efetivamente produtor e exportador de mercadorias nacionais, o que lhe dá direito ao crédito presumido do IPI.
Sob outro enfoque, o requerente discorda do argumento da fiscalização, de que as mercadorias NT não' integram a receita de exportação, para fins de cálculo do crédito presumido, porquanto esse benefício não tem qualquer relação com a carga tributária incidente na saída das mercadorias, servindo, isto sim, para livrar as exportações do ônus da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. Em outras palavras, para o manifestante inexiste qualquer vínculo entre o crédito presumido em discussão e o art. 2g do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002, Regulamento do IPI (RIPI), de 2002, que trata do campo de incidência do referido imposto.
Cita e transcreve o art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 23, de 13 de março de 1997, cujo inciso II afirma o que se considera receita de exportação, para os efeitos do referido ato. Em seguida, faz o mesmo em relação ao art. 21 da IN SRF nº 69, de 2001, que inovou e, segundo o interessado, restringiu equivocadamente o conceito de receita bruta de exportação, como sendo o produto da venda para o exterior e para empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação, de produtos industrializados nacionais, situação que se manteve na edição das subsequentes INs SRF nºs 315, de 2003, e 420, de 2004.
Diz o requerente que, nos atos citados no item precedente, a partir da IN SRF nº 69, de 2001, inclusive, existe a ressalva de que não integra a receita de exportação, para efeito de crédito presumido, o valor resultante das vendas para o exterior de produtos não tributados e produtos adquiridos de terceiros que não tenham sido submetidos a qualquer processo de industrialização pelo produtor-exportador, comando que se opõe de forma ilegítima ao crédito presumido solicitado neste processo, porquanto destoa das Leis nº 9.363, de 1996, e 10.276, de 2001, que, segundo o interessado, não autorizam tal conclusão.
Acrescenta que as INs são normas complementares das leis, mas não podem contrariar estas últimas, citando e transcrevendo excertos jurisprudenciais nesse sentido.
Mudando de tópico, o requerente defende a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido do IPI, dos valores dos insumos adquiridos de pessoas físicas e outras cooperativas, mediante acatamento da Sentença prolatada no Mandado de Segurança nº 2009.71.05.002678-8/RS.
Na sequência, o interessado sustenta que existe previsão legal para a incidência da taxa Selic sobre o ressarcimento do alegado crédito presumido, citando e transcrevendo o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com o acréscimo de que o Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro de 1997, equipara o instituto da restituição ao do ressarcimento. Argumenta que o acréscimo da taxa Selic se justifica, em face da demora no reconhecimento do seu alegado direito creditório, por resistência do próprio fisco. Outra vez, cita e transcreve jurisprudência.
Concluindo, o requerente solicita a reforma do despacho decisório contestado e o consequente ressarcimento do crédito presumido do IPI.�
A decisão recorrida julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade e apresenta a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/10/2003 a 31/12/2003
CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS NT.
A exportação de produtos adquiridos de terceiros, que não foram submetidos a qualquer processo de industrialização e que estão enquadrados na Tabela de Incidência do IPI como NT, não gera direito ao crédito presumido do referido imposto, instituído para ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo de produtos exportados.�
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido�
O Recurso Voluntário foi interposto de forma hábil e tempestiva contendo, em breve síntese, que:
histórico legal do crédito presumido de IPI;
é equiparado a estabelecimento produtor de acordo com o art. 4° da lei 4.502/65;
as mercadorias exportadas são produzidas (Processo Produtivo) e passam por um processo produtivo (atividade industrial) que agrega insumos, produtos intermediários e embalagens;
dentre os produtos classificados na TIPI como NT, realiza o beneficiamento de soja, milho e trigo, constantes respectivamente nos capítulos 12 e 10 do NCM. Através de processos de secagem limpeza padronização, alterando as características originais aperfeiçoando o produto para consumo, cuja definição de industrialização (atividade industrial) é encontrada nos artigos 3° e 4º do RIPI;
seu processo produtivo é composto de 6 (seis) etapas: (a) Recebimento e classificação; (b) Pré-limpeza dos grãos; (c) Secagem; (d) Pós-limpeza; (e) Armazenagem e controle de qualidade e (f) expedição;
faz jus ao crédito presumido de que tratam as Leis 9.363 e 10.276, a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais;
é ilegítima a restrição aos créditos pela utilização de CFOP de venda de mercadorias, pois a condição para que a empresa tenha direito ao crédito em tela, conforme a lei 9.363/96 em seu artigo 1°: é que ela seja produtora e exportadora de mercadorias nacionais;
o fato de a empresa ter utilizado equivocadamente o CFOP de �compra de mercadoria para revenda" (1.12, 1102, 2.12, 2102) e não o CFOP de �compra para industrialização� (1.11, 1101, 2.11 e 2101), e ter utilizado o CFOP de �revenda de mercadorias adquiridas" (5.12, 5102, 6.12, 6102, 712 e 7102) ao invés de �venda de produção do estabelecimento� (5.11, 5101, 6.11 6101, 7.11 e 7101), não pode ser determinante para que tenha seu crédito indeferido, vez que, tal fato somente ocorreu por erro formal de contabilização;
no caso concreto houve excesso de formalismo por parte da autoridade fiscal;
a administração pública deve observar os princípios insculpidos no artigo 2° da Lei 9.784/1999;
é equivocado o entendimento segundo o qual as mercadorias cuja tributação de IPI estejam sob a condição de NT, não integram a Receita de Exportação, por conseguinte não compõem a base de cálculo do beneficio fiscal em debate o qual, vale relembrar, visa restituir os valores de PIS e COFINS incidentes sobre os insumos aplicados às mercadorias exportadas e não guarda qualquer relação com carga tributária incidente na saída destas mercadorias, tampouco com o IPI. É mecânica que objetiva desonerar o PIS e Cofins do custo das mercadorias nacionais exportadas;
os artigos 1° e 3° da Lei 9.363/1996 não estabelecem em momento algum, para fruição do crédito, a necessidade que a mercadoria seja tributada pelo IPI;
o benefício deve recair sobre a empresa exportadora de mercadorias nacionais (gênero) e não ao produto industrializado exportado tributado pelo IPI;
a sentença do processo 2009.71.05.002678-8/RS proferida em 30/10/2009, pelo Excelentíssimo Juiz Federal Dr. Fábio Vitório Mattiello, foi assegurado o direito do contribuinte incluir na base de calculo do crédito presumido das Leis 9.363/96 e 10.276/01 os insumos adquiridos de pessoas físicas e outras cooperativas;
os créditos que vierem a serem identificados e ressarcidos em conformidade com a lei deverão ser corrigidos, mediante a aplicação da taxa SELIC, a partir de cada período de apuração do crédito; e
teve seu direito prejudicado pela errônea interpretação dada à legislação aplicável aos créditos de IPI Presumido previsto nas Leis 9.363/96 e 10.276/2001; interpretações estas constantes de Instruções Normativas.
É o relatório.

 Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.
Como relatado, o mérito da questão em debate está em saber se a exportação de produtos adquiridos de terceiros, que não foram submetidos a qualquer processo de industrialização e que estão enquadrados na Tabela de Incidência do IPI como NT, gera ou não o direito ao crédito presumido do referido imposto, instituído para ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo de produtos exportados.
Importante para o deslinde da questão a transcrição do contido no voto condutor da decisão recorrida:
�O teor dessa súmula se encontra hoje na Súmula nº 1 do atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) do Ministério da Fazenda, aprovada pelo Pleno e pelas Turmas da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), nas sessões realizadas em 8 de dezembro de 2009, conforme Portaria nº 106, de 21 de dezembro de 2009, do Presidente do Carf, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2009, Seção 1, páginas 70 a 72, transcrita a seguir:
�Súmula CARF Nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.�
Este processo administrativo não trata de lançamento de ofício, mas de pedido de ressarcimento do crédito presumido do IPI de início referido, circunstância que, todavia, não impede a observância do entendimento exposto nos atos mencionados anteriormente, de que a propositura de ação judicial, por qualquer modalidade processual, a qualquer momento, importa renúncia às instâncias administrativas, porquanto não faria o menor sentido a esfera administrativa decidir, sobre o mesmo assunto, quanto aos mesmos fatos, em relação às mesmas partes, de maneira diversa do que vier a decidir o Poder Judiciário.
No caso concreto, conforme relatório que antecede este voto, o interessado impetrou o Mandado de Segurança nº 2009.71.05.002678-8/RS, para que fosse determinado ao titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo Ângelo (DRF/SAO), que: (a) processasse, no prazo de cinco dias, os Pedidos de Ressarcimento nºs 38765.32208, 03820.35887, 22378.36035, 32186.14913 e 24935.09511, protocolados em 16 de setembro de 2008, instruindo o processo no prazo de trinta dias e, em igual prazo, procedesse ao respectivo julgamento motivado do pleito, efetuando o ressarcimento dos valores apurados; (b) ao analisar o pedido de ressarcimento, não deixasse de computar, no cálculo dos créditos, os insumos adquiridos de pessoas físicas ou outras cooperativas, bem como não excluísse do conceito de receita de exportação o produto da venda, ao mercado externo e à comercial exportadora, das mercadorias não tributadas pelo IPI (NT), e (c) apurasse os créditos constantes no pedido de ressarcimento, mediante a incidência da taxa Selic, a partir de cada período de apuração. Na mesma ação, o interessado também requereu a declaração judicial de que os valores a serem ressarcidos não sofrem a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
Verifica-se, portanto, que existe coincidência de objetos, deste processo administrativo e da ação judicial mencionada no item precedente, a qual é, inclusive, mais abrangente, motivo pelo qual, se não fossem as considerações que seguem, não caberia tomar conhecimento da manifestação de inconformidade e deveria ser declarado definitivo, na esfera administrativa, o Despacho Decisório Saort/SAO nº 142, de 22 de fevereiro de 2010, das fls. 558 a 580 (vol. 3), que indeferiu o pedido de ressarcimento formulado neste processo.
Ocorre que em 30 de outubro de 2009 foi proferida Sentença no Mandado de Segurança nº 2009.71.05.002678-8/RS, posteriormente retificada por embargos em 4 de dezembro de 2009, Sentença cujo teor foi obtido por este relator na rede mundial de computadores (Internet), no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br:, transcrevendo-se, na sequência, o último parágrafo da fundamentação e o dispositivo:
�II - Fundamentação 
- Deixo claro que a decisão administrativa não sofre, até o trânsito em julgado desta Sentença, qualquer efeito relativamente ao mérito dessa demanda. Isso significa que a autoridade poderá julgar livremente, de acordo com o que entender cabível/adequado ao pedido lá formulado.
III - Dispositivo 
Ante o exposto, nos termos da fundamentação:
a) defiro parcialmente o pedido formulado em liminar, determinando que a Autoridade Impetrada profira a decisão que entender cabível/adequada nos processos administrativos de ressarcimento, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar desta decisão;
b) rejeito as preliminares arguidas pela autoridade impetrada;
c) reconheço a prescrição das parcelas anteriores a 16/09/2003, e;
d) NO MÉRITO, julgo parcialmente procedente a demanda, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para que o impetrado analise os processos administrativos de pedido retificador de ressarcimento de crédito de IPI - PERDCOMP ng 3876532208.I60908.1.1.0I- 3062, 03820.35887.160908-1.I.01.8330, 2237836035.I60908.1.I.01-0843, 32186.149I3.160908.1.1.01-5089 e 24935.09511.I60908.1.1.01-2078, protocolizados em 16/09/2008, referentes aos créditos gerados nos anos de 2003 (observada a prescrição) e 2004, observando o seguinte:
I) inclua na base de cálculo do crédito presumido do IPI as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem adquiridos de pessoas físicas e outras cooperativas; e II) não faça incidir PIS e COFINS sobre o crédito presumido a ser ressarcido.
Ainda, nos termos da fundamentação, deve incidir correção monetária pela Taxa Selic nos créditos, a contar de 16.09.2008 até a data do efetivo ressarcimento.
Custas finais pela parte-impetrada. Sentença sujeita ao reexame necessário.
Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista o teor das Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF.
Transitada em julgada a presente Sentença, deverá Autoridade Impetrada adequar a forma de ressarcimento dos créditos da impetrante nos Processos Administrativos, que deram causa ao ajuizamento desta demanda, ao estabelecido nesta Sentença.
Havendo recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s), recebo-o(s) no efeito devolutivo e determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para apresentação de contra-razões, no prazo legal. Juntados os eventuais recursos e as respectivas contra-razões apresentadas no prazo legal devem ser os autos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. � (sublinhado no original)
À vista da Sentença assim prolatada, contra a qual foram oferecidas apelações por ambas as partes, recursos que ainda não subiram à segunda instância, é que foi proferido o despacho decisório contestado, o qual está devidamente motivado, com a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos pertinentes ao caso, observou rigorosamente o dispositivo de Sentença antes transcrito, e está certo, razão pela qual deve ser mantido, passando os seus fundamentos a fazer parte integrante deste voto, em face da expressa autorização do § 19 do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, aplicável subsidiariamente a este processo, por força do disposto no art. 69 do mesmo diploma legal.�
Assim, se depreende que a concomitância somente não foi aplicada pela instância de origem por ter entendido que a sentença proferida no Mandado de Segurança nº 2009.71.05.002678-8 (0002678-49.2009.404.7105) deferiu parcialmente o pedido formulado em liminar, determinando que a Autoridade Impetrada proferisse a decisão que entendesse cabível/adequada nos processos administrativos de ressarcimento, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da decisão judicial.
Ocorre que, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, é possível constatar que o mérito do Mandado de Segurança referido foi integralmente apreciado, tendo sido provido parcialmente o Recurso de Apelação interposto pela Recorrente, para reconhecer o seu direito ao aproveitamento do crédito presumido de IPI em relação às exportações de produtos não-tributados, o que caracteriza fato superveniente ao recurso interposto e influi diretamente no julgamento do caso concreto.
A decisão apresenta a seguinte ementa:
�TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PIS. COFINS. LEI N. 9.393/96. AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMA JUNTO A PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO FINAL NÃO TRIBUTADO. IN/SRF N. 23/97. PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI 11.457/2007. CREDITAMENTO EXTEMPORÂNEO. ÓBICE DO FISCO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FIXAÇÃO DE MULTA. APÓS DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. 1. Enquanto a cobrança do crédito tributário pela Fazenda sujeita-se às regras do Código Tributário Nacional; a cobrança do crédito decorrente do incentivo fiscal sujeita-se ao prazo previsto no Dec. 20.910/32 para o exercício de "todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza" (art. 1º). 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nas ações que visam ao reconhecimento do direito ao creditamento escritural de IPI, o prazo prescricional é de cinco anos, contados da data da propositura da ação. 3. A Lei 9.363/96 prevê a base de cálculo do crédito presumido como o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo, sem condicionantes, sendo possível a inclusão dos insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas, afastada a s restrições ilegais da IN/SRF nºs 23/97. 4. A empresa exportadora faz jus ao crédito oriundo dos seus fornecedores diretos, independentemente de recolherem essas contribuições sociais. § 2º do artigo 2º do IN SRF n. 23/97, em cotejo com Lei n. 9.363/96. 5. Os arts. 21, § 1º, II, das IN SRF 69/2001, 315/2003 e 420/2004 e art. 17, § 1º, da IN SRF 419/2004, que afastam o direito ao aproveitamento do crédito presumido de IPI em relação às exportações de produtos não-tributados e às aquisições de pessoas físicas e cooperativas, não tem amparo em qualquer norma legal e, por sua natureza infralegal, não podem inovar no mundo jurídico. 6. Aplica-se o prazo previsto no art. 24 da L 11.457/2007 relativamente aos pedidos de ressarcimento formulados na via administrativa após a edição do referido diploma legal. 7. Ainda que o crédito presumido não ostente natureza tributária em sentido próprio, a isonomia impõe a aplicação dos mesmos critérios vigentes para a repetição de indébito. Cabível a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010). 8. Desnecessária, num primeiro momento, a fixação de multa por dia de descumprimento, porquanto foi assinalado prazo para que o Fisco impulsione, efetue o término da instrução e profira decisão nos processos administrativos de ressarcimento protocolados pela impetrante, somente após o que se poderá cogitar da aplicação da "astreinte". (TRF4, AC 0002678-49.2009.4.04.7105, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, D.E. 06/07/2011) (nosso destaque)
Do voto extrai-se os seguintes excertos:
�Do incentivo - Crédito presumido IPI - extensão 
Aquisições relativas aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas 
A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor em seu art. 1º o seguinte:
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior. 
Art. 2º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador. 
§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base de cálculo definida neste artigo. 
A Lei 10.276/2001 dispõe em seu art. 1º o seguinte:
Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.
(...)
Quanto às restrições postas pela IN acima, a vedar a geração dos créditos às aquisições junto a não-contribuintes de PIS/COFINS, as Turmas desta Corte, competentes para a matéria, assim vêm se pronunciando:
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. LEIS 9.363/96 E 10.276/01. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. VENDAS PARA O EXTERIOR DE PRODUTOS NÃO-TRIBUTADOS. ABRANGÊNCIA. IN/SRF 419/04 E 420/04. RESTRIÇÃO INDEVIDA. 1. Reconhecida a litispendência relativamente a dois dos pedidos veiculados no mandado de segurança, em razão de a impetrante já tê-los deduzido em ação mandamental anterior. 2. Aplicável o Decreto 20.910/32, que prevê a prescrição quinquenal das pretensões em face da Fazenda Pública. 3. A Lei 9.363/96 não limitou o aproveitamento do crédito presumido ao industrial, nem o deferiu apenas aos produtos industrializados. 4. O benefício destina-se a compensar a incidência do PIS/COFINS cumulativo, sendo o creditamento presumido de IPI apenas meio de implementar o favor fiscal. 5. A forma de cálculo e o percentual de desoneração previstos na lei de regência indicam que o benefício não se restringe nem exige a tributação pelo PIS/COFINS na etapa anterior da cadeia produtiva. Sendo contribuições que incidem em cascata sobre a receita, oneram todos os bens utilizados em qualquer processo produtivo. 6. Reconhecimento do direito ao aproveitamento do benefício tanto em relação a produtos não industrializados quanto ao produtor que não desenvolva atividade industrial. 7. Ilegalidade das restrições de aproveitamento postas na IN/SRF 419/04 (sucessora da IN/SRF 23/97) e IN/SRF 420/04. Precedentes. (TRF4, AC 2009.70.05.000376-2, Segunda Turma, Relatora Vânia Hack de Almeida, D.E. 16/12/2009)
No mesmo sentido, vem decidindo o STJ:
AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL - PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO - LEI N. 9.363/96 - CRÉDITO PRESUMIDO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - CRÉDITOS ORIUNDOS DE AQUISIÇÕES DE MATÉRIA-PRIMA, DE PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS E DE MATERIAL DE EMBALAGEM - NÃO-CONTRIBUINTES DIRETOS DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - § 2º DO ARTIGO 2º DO IN SRF N. 23/97, EM COTEJO COM LEI N. 9.363/96.
1. Nas operações de exportação, a empresa faz jus ao crédito presumido de IPI sobre as aquisições, no mercado interno, de matéria-prima, de produtos intermediários e de material de embalagem, empregados no processo produtivo de bens destinados ao mercado exterior; tal crédito independe da incidência tributária na última aquisição, ou seja, recolhimento de contribuição social das pessoas jurídicas fornecedoras de insumos, ratio essendi da Lei n. 9.363/96.
2. A Lei n. 9.363/96, concebida como forma de ressarcimento de contribuições sociais, no processamento de produtos para exportação, não pode sofrer a restrição perpetrada na IN/SRF 23/97, que excluiu da base de cálculo do crédito presumido do IPI, as aquisições, inclusive de produtos derivados da atividade rural.
3. Contravindo os argumentos recursais, merece reforma o acórdão regional, porquanto fez menção à Lei n. 10.833/03, exclusivamente a título de exempli gratia, para traçar suposto tratamento isonômico à tributação, in verbis: "quisesse o legislador da Lei n. 9.363/96 ter desonerado do PIS e da COFINS toda a cadeia produtiva, teria criado norma que previsse a não-cumulatividade de tais contribuições como procedeu a Lei n. 10.833/03" (fl. 307) 4. Registre-se que a Lei n. 10.833/03 regula a COFINS não-cumulativa; por outra vertente, a matéria debatida refere-se ao crédito presumido de IPI (Lei n. 9.363/96). Agravo regimental da Fazenda Nacional improvido.
...
(AgRg no REsp 907.229/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 01/07/2009)
(...)
Em 19.02.2010, o REsp nº1.111.372/MG foi submetido ao regime do recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), em razão da multiplicidade de recursos versando sobre a matéria. Após, foi determinada a substituição desse Recurso Especial pelo Resp nº 993.164/MG, o qual, julgado passou a ter a seguinte ementa, com grifos:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal.
2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que: 
"Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior." 3. O artigo 6º, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor exportador".
4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, expediu a Portaria 38/97, dispondo sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido instituído pela Lei 9.363/96 e autorizando o Secretário da Receita Federal a expedir normas complementares necessárias à implementação da aludida portaria (artigo 12).
5. Nesse segmento, o Secretário da Receita Federal expediu a Instrução Normativa 23/97 (revogada, sem interrupção de sua força normativa, pela Instrução Normativa 313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrução Normativa 419/2004), assim preceituando: 
"Art. 2º Fará jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais.
§ 1º O direito ao crédito presumido aplica-se inclusive: I - Quando o produto fabricado goze do benefício da alíquota zero;
II - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação.
§ 2º O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme definida no art. 2º da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-prima, produto intermediário ou embalagem, na produção bens exportados, será calculado, exclusivamente, em relação às aquisições, efetuadas de pessoas jurídicas, sujeitas às contribuições PIS/PASEP e COFINS." 
6. Com efeito, o § 2º, do artigo 2º, da Instrução Normativa SRF 23/97, restringiu a dedução do crédito presumido do IPI (instituído pela Lei 9.363/96), no que concerne às empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, às aquisições, no mercado interno, efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições destinadas ao PIS/PASEP e à COFINS.
7. Como de sabença, a validade das instruções normativas (atos normativos secundários) pressupõe a estrita observância dos limites impostos pelos atos normativos primários a que se subordinam (leis, tratados, convenções internacionais, etc.), sendo certo que, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-ão de ilegalidade e não de inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI 365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ 15.03.1991).
8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe 06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp 586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ 06.12.2004).
9. É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).
10. A Súmula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 
11. Entrementes, é certo que a exigência de observância à cláusula de reserva de plenário não abrange os atos normativos secundários do Poder Público, uma vez não estabelecido confronto direto com a Constituição, razão pela qual inaplicável a Súmula Vinculante 10/STF à espécie.
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, não restou configurada, uma vez que o acórdão recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos.
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 17/12/2010)
Destarte restou firmado pelo STJ o entendimento de que a IN/SRF 23/97, por se tratar de norma hierarquicamente inferior, extrapolou os limites do art. 1º, da Lei n. 9.363/1996 ao excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições relativamente aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, que, naturalmente, não são contribuintes diretos do PIS/PASEP e da COFINS.
Crédito presumido de IPI - mercadorias exportadas classificadas como não-tributadas 
Sustenta a impetrante ilegalidade da exclusão dos produtos não-tributados pelo IPI do conceito de receita de exportação. (nosso grifo e destaque)
A IN SRF nº 419/2004 em seu art. 17, § 1º e a IN SRF nº 420/2004, em seu art. 21, § 1º dispõem:
"§ 1º Não integra a receita de exportação, para efeito de crédito presumido, o valor resultante das vendas para o exterior de produtos não-tributados e produtos adquiridos de terceiros que não tenham sido submetidos a qualquer processo de industrialização pela pessoa jurídica..." 
No que se refere à matéria em debate, assim vem decidindo este Tribunal:
IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 419/04. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. INCLUSÃO DO VALOR DAS VENDAS PARA O EXTERIOR DE PRODUTOS NÃO-TRIBUTADOS. RESTRIÇÃO POR ATO NORMATIVO. ILEGALIDADE. 
1. De acordo com o disposto no art. 1º da Lei nº 9.363/96 o benefício fiscal denominado Crédito-presumido de IPI, como ressarcimento do PIS e da COFINS, concerne ao crédito oriundo da aquisição de mercadorias que são integradas no processo de produção de produto final destinado à exportação. Trata-se de benefício fiscal que objetiva desonerar as exportações, compensando os ônus referentes ao PIS e à COFINS que encareceriam o produto nacional. 
2. A restrição imposta pela autoridade coatora, com base no art. 17 da Instrução Normativa SRF n. 419/2004, relativamente à inclusão na receita de exportação, para efeito de crédito presumido, do valor resultante das vendas para o exterior de produtos não-tributados, é ilegal. A Lei 9.363/96 determinando expressamente o cálculo do benefício sobre o total das aquisições de matérias-primas, material intermediário e material de embalagem, sequer cogita de qualquer restrição ou exclusão, não sendo ela passível de ser inferida pelo intérprete. Essa regulamentação infralegal estabelece restrição que a lei não faz, descaracteriza, aliás, a finalidade do incentivo fiscal criado pelo legislador. Reveste-se do vício da ilegalidade, portanto, a normatização infralegal utilizada como fundamento para glosa dos processos administrativos do impetrante. 
3. Apelo provido e agravo retido prejudicado.
(TRF 4, AMS 2007.70.03.003891-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona, D.E 09/06/2008) Grifei TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. LEI Nº 9.393/1996. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO FINAL NÃO TRIBUTADO. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. Os arts. 21, § 1º, II, das IN SRF 69/2001, 315/2003 e 420/2004 e art. 17, § 1º, da IN SRF 419/2004, que afastam o direito ao aproveitamento do crédito presumido de IPI em relação às exportações de produtos não-tributados e às aquisições de pessoas físicas e cooperativas, não tem amparo em qualquer norma legal e, por sua natureza infralegal, não podem inovar no mundo jurídico.
2. Cabível a incidência de correção monetária sobre os créditos se o direito ao creditamento não foi exercido pelo contribuinte em razão de óbice criado pelo Fisco.
3. Aplica-se a Taxa SELIC para correção de créditos de IPI, por extensão das regras atinentes à repetição de indébito.
(APELRE nº 0005038-88.2008.404.7202/SC, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal JORGE ANTONIO MAURIQUE, D.E. 24/02/2010). 
Desse modo, no que concerne a este tópico, deve ser modificada a sentença proferida em primeiro grau para declarar o direito da impetrante ao aproveitamento do crédito presumido de IPI em relação às exportações de produtos não-tributados. (nosso grifo)�
O resultado do julgamento restou assim registrado:
�A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, QUE CONSIDERO INTERPOSTA, E POR DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA RECONHECER O DIREITO DA IMPETRANTE AO APROVEITAMENTO DO CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI EM RELAÇÃO ÀS EXPORTAÇÕES DE PRODUTOS NÃO-TRIBUTADOS.�
Percebe-se, então, que há identidade entre o discutido no âmbito do Poder Judiciário e o aqui em debate, razão pela qual, não há como não ser aplicada a Súmula nº 1 do CARF, de caráter vinculante, a seguir consignada:
�Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.� (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Assim, em razão da concomitância existente, o Recurso Voluntário interposto não deve ser conhecido. Este é o entendimento consagrado no CARF, conforme decisões adiante reproduzidas:
�Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 01/01/2002 a 30/04/2004
CONCOMITÂNCIA. PROCESSOS JUDICIAL E ADMINISTRATIVO.
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial (Súmula CARF nº 1).
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).� (Processo nº 16366.000623/2006-77; Acórdão nº 3201-005.462; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 18/06/2019)

�ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Período de apuração: 23/10/2004 a 03/01/2008
CONCOMITÂNCIA. SÚMULA N.º 1.
De acordo com a Súmula n.º 1 deste Conselho, deve ser reconhecida a concomitância se verificado que o contribuinte ingressou no Poder Judiciário para tratar do mesmo objeto ou causa de pedir.� (Processo nº 17747.000136/2008-54; Acórdão nº 3201-006.161; Relator Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima; sessão de 20/11/2019)

�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 24/11/2010
CONCOMITÂNCIA DA DISCUSSÃO DA MATÉRIA NAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL ( SÚMULA CARF Nº 1)
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Recurso Voluntário Não Conhecido� (Processo nº 10814.001339/2011-73; Acórdão nº 3201-005.554; Relator Conselheiro Hélcio Lafetá Reis; sessão de 20/08/2019)
Diante do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário interposto, em razão de concomitância (Súmula CARF nº 01).
(documento assinado digitalmente)
Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
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22378.36035.160908.1.1.01-0843, impresso nas fls. 4 a 56 (vol. 1), exclusivamente para
ressarcimento do crédito presumido do IPI, com base na Lei n° 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, e na Lei n° 10.276, de 10 de setembro de 2001, no valor de R$
1.940.603,51. O beneficio teria sido gerado no seguinte periodo: quarto trimestre de
2003.

O pleito foi objeto do Termo de Verificacdo Fiscal das fls. 295 a 320 (vol. 2) e da
Informagdo Fiscal das fls. 322 e 323 (vol. 2), que analisaram conjuntamente cinco
PER/DCOMPS apresentados pelo interessado, referentes ao crédito presumido que teria
sido gerado do primeiro trimestre de 2000 ao segundo trimestre de 2004, concluindo-se
pela improcedéncia total dos pedidos de ressarcimento, porque, em primeiro lugar, o0s
grdos de soja, milho e trigo exportados ndo foram submetidos a qualquer processo de
industrializacdo. A fiscalizacdo aduziu que as operacGes de secagem, limpeza,
padronizacéo e classificacdo a que sdo submetidos esses itens ndo sdo suficientes para
caracterizar industrializacdo na modalidade de beneficiamento, ressaltando que a
industrializacdo, nesses casos, iniciaria com o esmagamento dos grdos, tendente a
producdo de dleos, farinhas e farelos, o que ndo aconteceu.

Além disso, prossegue a fiscalizacdo, dizendo que os referidos produtos se classificam
na Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI) como produtos NT (ndo-tributados), motivo pelo
qual estdo fora do campo de incidéncia do referido imposto, sem direito ao beneficio
fiscal, que foi concebido para o produtor e exportador. Foram citados o § 1g do art. 21
da Instru¢do Normativa SRF n° 69, de 6 de agosto de 2001, o § I1° do art. 21 da Instrucdo
Normativa SRF n°® 315, de 3 de abril de 2003, e 0 § 1° do art. 21 da Instru¢do Normativa
SRF n° 420, de 10 de maio de 2004, segundo 0s quais ndo integra a receita de
exportacdo, para efeito do crédito presumido, o valor resultante das vendas para o
exterior de produtos NT e de produtos adquiridos de terceiros, que ndo tenham sido
submetidos a qualquer processo de industrializagcdo pelo produtor-exportador, como
ocorreu no presente caso.

Adiante, o mesmo termo considerou prescritos os créditos anteriores ao terceiro
trimestre de 2003.

A fiscalizaglo acrescentou, na ocasido, que o interessado utilizou, nas notas fiscais de
saida, Codigos Fiscais de Operagdes e Prestacdes (CFOPS) proprios para revenda de
mercadorias adquiridas de terceiros, no lugar de CFOPs adequados para venda de
producdo do estabelecimento, ao passo que as aquisi¢bes foram escrituradas com
CFOPS de compras para comercializa¢do.

Também consta no Termo de Verificacdo Fiscal que o estabelecimento impetrou o
Mandado de Seguranca ng 2009.71.05.002678-8/RS, tendente a obtencdo de ordem
judicial para que seja reconhecido o direito ao alegado crédito presumido do IPI,
acrescentando-se, a propdsito, que, por for¢a do art. 25 da Instrucdo Normativa RFB n
900, de 30 de dezembro de 2008, ndo é permitido o ressarcimento de créditos do IPI,
objeto de discussdo judicial, antes do transito em julgado da decisdo que podera
reconhecer o direito creditorio do contribuinte.

Na sequéncia, foi proferido pelo Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em
Santo Angelo o Despacho Decisorio Saort/SAO n° 139, de 22 de fevereiro de 2010, das
fls. 433 a 444 (vol. 2), que adotou os motivos de fato e de direito expendidos no Termo
de Verificagdo Fiscal referido nos itens precedentes, para indeferir o pedido de
ressarcimento em anélise.

O despacho decis6rio antes mencionado aduziu que o interessado se valeu do Mandado
de Seguranca ng 2009.71.05.002678-8/RS, para que fosse determinado ao titular da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo Angelo (DRF/SAO), que: (a)
processasse, no prazo de cinco dias, os Pedidos de Ressarcimento n° 38765.32208,
03820.35887, 22378.36035, 32186.14913 e 2493509511, protocolados em 16 de
setembro de 2008, instruindo o processo no prazo de trinta dias e, em igual prazo,
procedesse ao respectivo julgamento motivado do pleito, efetuando o ressarcimento dos
valores apurados; (b) ao analisar o pedido de ressarcimento, ndo deixasse de computar,
no célculo dos créditos, os insumos adquiridos de pessoas fisicas ou outras
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cooperativas, bem como ndo excluisse do conceito de receita de exportacdo o produto
da venda, ao mercado externo e a comercial exportadora, das mercadorias ndo tributadas
pelo IPI (NT); e (c) apurasse os créditos constantes no pedido de ressarcimento,
mediante a incidéncia da taxa Selic, a partir de cada periodo de apuracdo. Na mesma
acdo, o interessado também requereu a declaracdo judicial de que os valores a serem
ressarcidos ndo sofrem a incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Segue o despacho decisério em comento, dizendo que foi proferida decisdo no Mandado
de Seguranga n°2009.71.05.002678-8/RS, negando a liminar, ao que seguiu a prolacéo
de Sentenga, em 30 de outubro de 2009, posteriormente retificada por embargos, em 4
de dezembro de 2009, concedendo parcialmente a seguranca, para determinar que o
titular da DRF/SAO proferisse a decisdo que entendesse cabivel/adequada nos processos
de ressarcimento, no prazo de noventa dias, observada a prescricdo quinquenal referente
aos créditos anteriores a 16 de setembro de 2003, incluindo no calculo do crédito
presumido as matérias-primas (MP), os produtos intermediarios (PI) e os materiais de
embalagem (ME) adquiridos de pessoas fisicas e outras cooperativas, deixando de
incidir PIS e Cofins sobre o crédito a ser ressarcido e aplicando a corre¢cdo monetéria
pela taxa Selic, a contar de 16 de setembro de 2008 até a data do efetivo ressarcimento.
Na referida decisdo judicial ficou ressaltado o seguinte: (a) a decisdo administrativa ndo
sofre, até o transito em julgado da Sentenca, qualquer efeito relativamente ao mérito da
demanda, significando que a autoridade pode julgar livremente, de acordo com o que
entender cabivel/adequado ao pedido formulado; e com o trénsito em julgado, deverd a
autoridade impetrada adequar a forma de ressarcimento dos créditos do impetrante nos
processos que deram causa ao ajuizamento do Mandado de Seguranca n°
2009.71.05.002678-8/RS ao estabelecido na Sentenga.

O mesmo despacho decisério frisou que as notas fiscais de aquisicdo se referem a soja,
trigo e milho em gréos, os quais foram revendidos sem ser submetidos a qualquer
processo que caracterizasse industrializacdo, sendo meras opera¢Ges comerciais de
exportacdo, e ndo operacgBes industriais, deixando o interessado de se enquadrar na
condicdo de produtor e exportador, condicdo essa indispensdvel para a fruicdo do
crédito presumido, o que sepulta a pretensdo de ressarcimento desse beneficio.

O requerente tomou ciéncia do despacho denegatério em 25 de fevereiro de 2010,
conforme Aviso de Recebimento (AR) da fl. 445 (vol. 2), e manifestou inconformidade,
tempestivamente, em 23 de margo de 2010, pelo extenso arrazoado de trinta e uma
laudas, das fls. 448 a 478 (vol. 3), firmado pelo seu representante legal, credenciado
pelos documentos das fls. 479 a 499 (vol. 3), alegando, em sintese, 0 que segue
resumido.

Apbs minucioso histérico da legislacdo que rege o incentivo em discussdo, o requerente
argumenta que o fato gerador do crédito presumido do IPI é a exportacdo de
mercadorias nacionais, que é género, ndo podendo o intérprete restringir o beneficio a
exportacdo de produtos industrializados, que é espécie.

A par disso, o interessado alega que ¢ equiparado a estabelecimento produtor, com base
no art. 4°, 1V, da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a alteracdo promovida
pelo art. 2° do Decreto-lei n® 34, de 18 de novembro de 1966, segundo o qual essa
equiparacdo ocorre em relacdo a estabelecimentos que efetuam vendas por atacado de
MP, PI, ME, equipamentos e outros bens de produgéo.

Afirma, que realiza o beneficiamento dos grdos de soja, trigo e milho, mediante
secagem, limpeza, padronizacdo e classificacdo, procedimentos obrigatérios, sob pena
de deterioracdo dos produtos vegetais. Tais procedimentos sdo explicados com detalhes
pelo interessado, que entende estar caracterizada a industrializacdo. Sobre a
obrigatoriedade dos procedimentos antes referidos, cita a Lei n°® 9.972, de 25 de maio de
2000, que instituiu a classificagdo de produtos vegetais, subprodutos e residuos de valor
econdmico, o Decreto n° 6.268, de 22 novembro de 2007, que regulamenta a citada Lei
n® 9.972, de 2000, e a Instrugdo Normativa n° 11, de 15 de maio de 2007, do Ministério
da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, que estabelece 0 Regulamento Técnico da
Soja, definindo o seu padrdo oficial de classificacdo, com os requisitos de identidade e
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qualidade intrinseca e extrinseca, a amostragem e a marcagdo ou rotulagem, na forma
do anexo do referido ato.

O requerente argumenta que as Leis n° 9.363, de 1996, e 10.276, de 2001, lhe ddo o
direito ao crédito presumido do IPI, inclusive por interpretacéo literal dos artigos desses
diplomas, citando doutrina a respeito do referido método de interpretacéo.

Cita e, transcreve ementa de acérdao da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF),
favoravel ao entendimento defendido na manifestacdo de inconformidade.

Na sequéncia, o interessado afirma que é irrelevante o fato de ter utilizado CFOPS
préprios para revenda de mercadorias adquiridas de terceiros, no lugar de CFOPS
adequados para venda de producdo do estabelecimento, isso porque é efetivamente
produtor e exportador de mercadorias nacionais, o que lhe da direito ao crédito
presumido do IPI.

Sob outro enfoque, o requerente discorda do argumento da fiscalizacdo, de que as
mercadorias NT ndo' integram a receita de exportacdo, para fins de calculo do crédito
presumido, porquanto esse beneficio ndo tem qualquer relacdo com a carga tributéria
incidente na saida das mercadorias, servindo, isto sim, para livrar as exportacfes do
onus da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins. Em outras palavras, para o
manifestante inexiste qualquer vinculo entre o crédito presumido em discussdo e o art.
2g do Decreto n® 4.544, de 26 de dezembro de 2002, Regulamento do IPI (RIPI), de
2002, que trata do campo de incidéncia do referido imposto.

Cita e transcreve o art. 8° da Instrucdo Normativa SRF n° 23, de 13 de margo de 1997,
cujo inciso Il afirma o que se considera receita de exportacdo, para os efeitos do referido
ato. Em seguida, faz 0 mesmo em relacdo ao art. 21 da IN SRF n° 69, de 2001, que
inovou e, segundo o interessado, restringiu equivocadamente o conceito de receita bruta
de exportacdo, como sendo o produto da venda para o exterior e para empresa comercial
exportadora com o fim especifico de exportacdo, de produtos industrializados nacionais,
situacdo que se manteve na edigdo das subsequentes INs SRF n°s 315, de 2003, e 420,
de 2004.

Diz o requerente que, nos atos citados no item precedente, a partir da IN SRF n° 69, de
2001, inclusive, existe a ressalva de que ndo integra a receita de exportacdo, para efeito
de crédito presumido, o valor resultante das vendas para o exterior de produtos ndo
tributados e produtos adquiridos de terceiros que ndo tenham sido submetidos a
qualquer processo de industrializacdo pelo produtor-exportador, comando que se opde
de forma ilegitima ao crédito presumido solicitado neste processo, porquanto destoa das
Leis n® 9.363, de 1996, e 10.276, de 2001, que, segundo o interessado, ndo autorizam tal
concluséo.

Acrescenta que as INs sdo normas complementares das leis, mas ndo podem contrariar
estas Ultimas, citando e transcrevendo excertos jurisprudenciais nesse sentido.

Mudando de tépico, o requerente defende a inclusdo, na base de céalculo do crédito
presumido do IPI, dos valores dos insumos adquiridos de pessoas fisicas e outras
cooperativas, mediante acatamento da Sentenca prolatada no Mandado de Seguranga n°
2009.71.05.002678-8/RS.

Na sequéncia, o interessado sustenta que existe previsdo legal para a incidéncia da taxa
Selic sobre o ressarcimento do alegado crédito presumido, citando e transcrevendo o §
4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, com o acréscimo de que o
Decreto n° 2.138, de 29 de janeiro de 1997, equipara o instituto da restituicdo ao do
ressarcimento. Argumenta que o acréscimo da taxa Selic se justifica, em face da demora
no reconhecimento do seu alegado direito creditorio, por resisténcia do proprio fisco.
Outra vez, cita e transcreve jurisprudéncia.

Concluindo, o requerente solicita a reforma do despacho decisdrio contestado e o
consequente ressarcimento do crédito presumido do IPI.”

A decisdo recorrida julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade e
apresenta a seguinte ementa:



FI. 5do Ac6rddo n.° 3201-006.787 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11070.002313/2009-31

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/10/2003 a 31/12/2003
CREDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTACAO DE PRODUTOS NT.

A exportacdo de produtos adquiridos de terceiros, que ndo foram submetidos a qualquer
processo de industrializacdo e que estdo enquadrados na Tabela de Incidéncia do IPI
como NT, ndo gera direito ao crédito presumido do referido imposto, instituido para
ressarcimento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre as
respectivas aquisi¢des, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios
e material de embalagem, para utilizagdo no processo produtivo de produtos
exportados.”

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido”

O Recurso Voluntério foi interposto de forma habil e tempestiva contendo, em
breve sintese, que:

Q) histérico legal do crédito presumido de IPI;

(i) e equiparado a estabelecimento produtor de acordo com o art. 4° da lei
4.502/65;

(iii)  as mercadorias exportadas sé@o produzidas (Processo Produtivo) e passam
por um processo produtivo (atividade industrial) que agrega insumos, produtos intermediarios e
embalagens;

(iv) dentre os produtos classificados na TIPI como NT, realiza o
beneficiamento de soja, milho e trigo, constantes respectivamente nos capitulos 12 e 10 do
NCM. Através de processos de secagem limpeza padronizacdo, alterando as caracteristicas
originais aperfeicoando o produto para consumo, cuja definicdo de industrializagdo (atividade
industrial) é encontrada nos artigos 3° e 4° do RIPI;

(v)  seu processo produtivo é composto de 6 (seis) etapas: (a) Recebimento e
classificacdo; (b) Pré-limpeza dos grdos; (c) Secagem; (d) Pés-limpeza; (e) Armazenagem e
controle de qualidade e (f) expedicao;

(vi) faz jus ao crédito presumido de que tratam as Leis 9.363 e 10.276, a
empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais;

(vii) € ilegitima a restricdo aos créditos pela utilizacdo de CFOP de venda de
mercadorias, pois a condicdo para que a empresa tenha direito ao crédito em tela, conforme a lei
9.363/96 em seu artigo 1°: é que ela seja produtora e exportadora de mercadorias nacionais;

(viii) o fato de a empresa ter utilizado equivocadamente o CFOP de “compra de
mercadoria para revenda" (1.12, 1102, 2.12, 2102) e ndo o CFOP de “compra para
industrializacao” (1.11, 1101, 2.11 e 2101), e ter utilizado o CFOP de “revenda de mercadorias
adquiridas" (5.12, 5102, 6.12, 6102, 712 e¢ 7102) ao invés de “venda de producdo do
estabelecimento” (5.11, 5101, 6.11 6101, 7.11 e 7101), ndo pode ser determinante para que tenha

seu crédito indeferido, vez que, tal fato somente ocorreu por erro formal de contabilizac&o;

(ix)  no caso concreto houve excesso de formalismo por parte da autoridade
fiscal,

(x)  a administracdo publica deve observar os principios insculpidos no artigo
2° da Lei 9.784/1999;
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(xi) é equivocado o entendimento segundo o qual as mercadorias cuja
tributacdo de IPI estejam sob a condigdo de NT, ndo integram a Receita de Exportagdo, por
conseguinte ndo compdem a base de calculo do beneficio fiscal em debate o qual, vale relembrar,
visa restituir os valores de PIS e COFINS incidentes sobre os insumos aplicados as mercadorias
exportadas e ndo guarda qualquer relacdo com carga tributaria incidente na saida destas
mercadorias, tampouco com o IPI. E mecénica que objetiva desonerar o PIS e Cofins do custo
das mercadorias nacionais exportadas;

(xii) os artigos 1° e 3° da Lei 9.363/1996 néo estabelecem em momento algum,
para fruicdo do crédito, a necessidade que a mercadoria seja tributada pelo IPI;

(xiii) o beneficio deve recair sobre a empresa exportadora de mercadorias
nacionais (género) e ndo ao produto industrializado exportado tributado pelo IPI;

(xiv) asentenga do processo 2009.71.05.002678-8/RS proferida em 30/10/20009,
pelo Excelentissimo Juiz Federal Dr. Fabio Vitério Mattiello, foi assegurado o direito do
contribuinte incluir na base de calculo do crédito presumido das Leis 9.363/96 e 10.276/01 os
insumos adquiridos de pessoas fisicas e outras cooperativas;

(xv) os créditos que vierem a serem identificados e ressarcidos em
conformidade com a lei deverdo ser corrigidos, mediante a aplicacdo da taxa SELIC, a partir de
cada periodo de apuragdo do crédito; e

(xvi) teve seu direito prejudicado pela errbnea interpretacdo dada a legislacédo
aplicavel aos créditos de IPI Presumido previsto nas Leis 9.363/96 e 10.276/2001; interpretacdes
estas constantes de Instrucfes Normativas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Relator.

Como relatado, 0 mérito da questdo em debate estd em saber se a exportacdo de
produtos adquiridos de terceiros, que ndo foram submetidos a qualquer processo de
industrializacéo e que estdo enquadrados na Tabela de Incidéncia do IPI como NT, gera ou ndo o
direito ao crédito presumido do referido imposto, instituido para ressarcimento da Contribuicao
para o PIS/Pasep e da Cofins, incidentes sobre as respectivas aquisi¢fes, no mercado interno, de
materias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem, para utilizagdo no processo
produtivo de produtos exportados.

Importante para o deslinde da questéo a transcrigdo do contido no voto condutor
da deciséo recorrida:

“O teor dessa simula se encontra hoje na Simula n® 1 do atual Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (Carf) do Ministério da Fazenda, aprovada pelo Pleno e pelas
Turmas da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), nas sessdes realizadas em 8
de dezembro de 2009, conforme Portaria n® 106, de 21 de dezembro de 2009, do
Presidente do Carf, publicada no Diario Oficial da Unido de 22 de dezembro de 2009,
Secdo 1, paginas 70 a 72, transcrita a seguir:

“Sumula CARF N° 1
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Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de
acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento
de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial.”

Este processo administrativo ndo trata de langamento de oficio, mas de pedido de
ressarcimento do crédito presumido do IPI de inicio referido, circunstancia que, todavia,
ndo impede a observncia do entendimento exposto nos atos mencionados
anteriormente, de que a propositura de acdo judicial, por qualquer modalidade
processual, a qualquer momento, importa renlncia as instancias administrativas,
porquanto ndo faria o menor sentido a esfera administrativa decidir, sobre 0 mesmo
assunto, quanto aos mesmos fatos, em relagdo as mesmas partes, de maneira diversa do
que vier a decidir o Poder Judiciario.

No caso concreto, conforme relatério que antecede este voto, o interessado impetrou o
Mandado de Seguranga n° 2009.71.05.002678-8/RS, para que fosse determinado ao
titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo Angelo (DRF/SAO), que: (a)
processasse, no prazo de cinco dias, os Pedidos de Ressarcimento n°s 38765.32208,
03820.35887, 22378.36035, 32186.14913 e 24935.09511, protocolados em 16 de
setembro de 2008, instruindo o processo no prazo de trinta dias e, em igual prazo,
procedesse ao respectivo julgamento motivado do pleito, efetuando o ressarcimento dos
valores apurados; (b) ao analisar o pedido de ressarcimento, ndo deixasse de computar,
no célculo dos créditos, os insumos adquiridos de pessoas fisicas ou outras
cooperativas, bem como ndo excluisse do conceito de receita de exportacdo o produto
da venda, ao mercado externo e a comercial exportadora, das mercadorias néo tributadas
pelo IPI (NT), e (c) apurasse os créditos constantes no pedido de ressarcimento,
mediante a incidéncia da taxa Selic, a partir de cada periodo de apuragcdo. Na mesma
acdo, o interessado também requereu a declaracdo judicial de que os valores a serem
ressarcidos ndo sofrem a incidéncia da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins.

Verifica-se, portanto, que existe coincidéncia de objetos, deste processo
administrativo e da acdo judicial mencionada no item precedente, a qual é,
inclusive, mais abrangente, motivo pelo qual, se ndo fossem as consideracdes que
sequem, ndo caberia tomar conhecimento da manifestacdo _de inconformidade e
deveria ser declarado definitivo, na esfera administrativa, o Despacho Decisério
Saort/SAO n° 142, de 22 de fevereiro de 2010, das fls. 558 a 580 (vol. 3), que
indeferiu o pedido de ressarcimento formulado neste processo.

Ocorre que em 30 de outubro de 2009 foi proferida Senten¢a no Mandado de Seguranca
n° 2009.71.05.002678-8/RS, posteriormente retificada por embargos em 4 de dezembro
de 2009, Sentenga cujo teor foi obtido por este relator na rede mundial de computadores
(Internet), no endereco eletrdnico http://www.trf4.jus.br:, transcrevendo-se, na
sequéncia, o ultimo paréagrafo da fundamentacéo e o dispositivo:

“II - Fundamentacéo

- Deixo claro que a decisdo administrativa ndo sofre, até o transito em julgado desta
Sentenga, qualquer efeito relativamente ao mérito dessa demanda. Isso significa que
a autoridade poderd julgar livremente, de acordo com o que entender
cabivel/adequado ao pedido Ia formulado.

I11 - Dispositivo

Ante o exposto, nos termos da fundamentacéo:

a) defiro parcialmente o pedido formulado em liminar, determinando que a
Autoridade Impetrada profira a decisdo que entender cabivel/adequada nos

processos administrativos de ressarcimento, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar
desta deciséo;

b) rejeito as preliminares arguidas pela autoridade impetrada;

c) reconheco a prescricdo das parcelas anteriores a 16/09/2003, e;
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d) NO MERITO, julgo parcialmente procedente a demanda, com resolucdo do
mérito, nos termos do artigo 269, I, do Codigo de Processo Civil, para que o
impetrado analise os processos administrativos de pedido retificador de
ressarcimento de crédito de IPI - PERDCOMP ng 3876532208.160908.1.1.01- 3062,
03820.35887.160908-1.1.01.8330, 2237836035.160908.1.1.01-0843,
32186.14913.160908.1.1.01-5089 e 24935.09511.160908.1.1.01-2078,
protocolizados em 16/09/2008, referentes aos créditos gerados nos anos de 2003
(observada a prescricdo) e 2004, observando o seguinte:

I) inclua na base de célculo do crédito presumido do IPI as matérias-primas, 0s
produtos intermedidarios e os materiais de embalagem adquiridos de pessoas fisicas e
outras cooperativas; e 1) ndo faga incidir PIS e COFINS sobre o crédito presumido a
ser ressarcido.

Ainda, nos termos da fundamentacdo, deve incidir correcdo monetaria pela Taxa
Selic nos créditos, a contar de 16.09.2008 até a data do efetivo ressarcimento.

Custas finais pela parte-impetrada. Sentenga sujeita ao reexame necessario.

Incabivel a condenacdo em honorérios advocaticios, tendo em vista o teor das
SUmulas n° 105 do STJ e 512 do STF.

Transitada em julgada a presente Sentenga, devera Autoridade Impetrada adequar a
forma de ressarcimento dos créditos da impetrante nos Processos Administrativos,
que deram causa ao ajuizamento desta demanda, ao estabelecido nesta Sentenga.

Havendo recurso(s) voluntério(s) tempestivo(s), recebo-o(s) no efeito devolutivo e
determino a intimacdo da(s) parte(s) contraria(s) para apresentacao de contra-razdes,
no prazo legal. Juntados 0s eventuais recursos e as respectivas contra-razdes
apresentadas no prazo legal devem ser os autos remetidos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 42 Regi&o.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ” (sublinhado no original)

A vista da Sentenca assim prolatada, contra a qual foram oferecidas apelagdes por
ambas as partes, recursos que ainda ndo subiram a segunda instancia, é que foi proferido
o despacho decisério contestado, o qual estd devidamente motivado, com a indicacéo

dos

fatos e dos fundamentos juridicos pertinentes ao caso, observou rigorosamente o

dispositivo de Sentenca antes transcrito, e esta certo, razdo pela qual deve ser mantido,
passando os seus fundamentos a fazer parte integrante deste voto, em face da expressa
autorizagdo do 8§ 19 do art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o
processo administrativo no ambito da Administragdo PuUblica Federal, aplicavel
subsidiariamente a este processo, por forca do disposto no art. 69 do mesmo diploma
legal.”

Assim, se d
de origem por ter ente

epreende que a concomitancia somente nao foi aplicada pela instancia
ndido que a sentenca proferida no Mandado de Seguranca n°

2009.71.05.002678-8 (0002678-49.2009.404.7105) deferiu parcialmente o pedido formulado em
liminar, determinando que a Autoridade Impetrada proferisse a decisdo que entendesse

cabivel/adequada nos proc
a contar da deciséo judicia

essos administrativos de ressarcimento, no prazo de 90 (noventa) dias,
l.

Ocorre que, em consulta ao sitio eletronico do Tribunal Regional Federal da 42

Regido, é possivel constat

ar que o mérito do Mandado de Seguranga referido foi integralmente

apreciado, tendo sido provido parcialmente o Recurso de Apelacdo interposto pela Recorrente,
para reconhecer o seu direito ao aproveitamento do crédito presumido de IPl em relacdo as

exportagdes de produtos

ndo-tributados, o que caracteriza fato superveniente ao recurso

interposto e influi diretamente no julgamento do caso concreto.

A decisdo apresenta a seguinte ementa:
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“TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. IPI. CREDITO PRESUMIDO.
CONTRIBUICOES SOCIAIS. PIS. COFINS. LEI N. 9.393/96. AQUISICAO DE
MATERIAS-PRIMA JUNTO A PESSOAS FIiSICAS E COOPERATIVAS.
EXPORTACAO DE PRODUTO FINAL NAO TRIBUTADO. IN/SRF N. 23/97.
PEDIDOS ADMINISTRATIVOS DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI
11.457/2007. CREDITAMENTO EXTEMPORANEO. OBICE DO FISCO.
CORRECAO MONETARIA. FIXACAO DE MULTA. APOS DESCUMPRIMENTO
DA ORDEM JUDICIAL. 1. Enquanto a cobranca do crédito tributario pela Fazenda
sujeita-se as regras do Cédigo Tributario Nacional; a cobranca do crédito decorrente do
incentivo fiscal sujeita-se ao prazo previsto no Dec. 20.910/32 para o exercicio de "todo
e qualquer direito ou ag8o contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for
a sua natureza" (art. 1°). 2. A Primeira Secéo do Superior Tribunal de Justica firmou
entendimento de que, nas acBes que visam ao reconhecimento do direito ao
creditamento escritural de IPI, o prazo prescricional é de cinco anos, contados da data
da propositura da acdo. 3. A Lei 9.363/96 prevé a base de célculo do crédito
presumido como o valor total das aquisi¢c6es dos insumos utilizados no processo
produtivo, sem condicionantes, sendo possivel a inclusdo dos insumos adquiridos
de pessoas fisicas e cooperativas, afastada a s restri¢des ilegais da IN/SRF n°
23/97. 4. A empresa exportadora faz jus ao crédito oriundo dos seus fornecedores
diretos, independentemente de recolherem essas contribuicdes sociais. § 2° do
artigo 2° do IN SRF n. 23/97, em cotejo com Lei n. 9.363/96. 5. Os arts. 21, § 1°, I,
das IN SRF 69/2001, 315/2003 e 420/2004 e art. 17, § 1°, da IN SRF 419/2004, que
afastam o direito ao aproveitamento do crédito presumido de IPI em relacdo as
exportacbes de produtos ndo-tributados e as aquisi¢des de pessoas fisicas e
cooperativas, ndo tem amparo em qualquer norma legal e, por sua natureza
infralegal, ndo podem inovar no mundo juridico. 6. Aplica-se o prazo previsto no art.
24 da L 11.457/2007 relativamente aos pedidos de ressarcimento formulados na via
administrativa apds a edicdo do referido diploma legal. 7. Ainda que o crédito
presumido ndo ostente natureza tributaria em sentido proprio, a isonomia impde a
aplicacdo dos mesmos critérios vigentes para a repeticdo de indébito. Cabivel a
aplicacdo da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na corregdo monetaria dos
créditos extemporaneamente aproveitados por dbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010). 8.
Desnecessaria, num primeiro momento, a fixacdo de multa por dia de descumprimento,
porquanto foi assinalado prazo para que o Fisco impulsione, efetue o término da
instrucdo e profira deciséo nos processos administrativos de ressarcimento protocolados
pela impetrante, somente apds o que se poderd cogitar da aplicagdo da "astreinte".
(TRF4, AC 0002678-49.2009.4.04.7105, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE
FATIMA FREITAS LABARRERE, D.E. 06/07/2011) (nosso destaque)

Do voto extrai-se 0s seguintes excertos:

“Do incentivo - Crédito presumido IPI - extensdo

AquisicOes relativas aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de
pessoas fisicas

A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do
PIS/PASEP e COFINS, ao dispor em seu art. 1° o seguinte:

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuicBes de que tratam as Leis Complementares n° 7, de 7 de setembro de 1970,
8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as
respectivas aquisicdes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem, para utilizacdo no processo produtivo.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagéo para o exterior.

Art. 2° A base de calculo do crédito presumido sera determinada mediante a aplicacéo,
sobre o valor total das aquisicbes de matérias-primas, produtos intermediarios e
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material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente a
relacdo entre a receita de exportacdo e a receita operacional bruta do produtor
exportador.

§ 1° O crédito fiscal serd o resultado da aplicacdo do percentual de 5,37% sobre a base
de calculo definida neste artigo.

A Lei 10.276/2001 dispde em seu art. 1° o seguinte:

Art. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n® 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a
pessoa juridica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior
poderd determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IP1), como ressarcimento relativo as contribuicbes para o0s
Programas de Integracdo Social e de Formacdo do Patriménio do Servidor Publico
(PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto
em regulamento.

()

Quanto as restrigdes postas pela IN acima, a vedar a geracdo dos créditos as aquisicbes
junto a ndo-contribuintes de PIS/COFINS, as Turmas desta Corte, competentes para a
matéria, assim vém se pronunciando:

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA. LITISPENDENCIA. PRESCRICAO.
CREDITO PRESUMIDO DE IPIl. LEIS 9.363/96 E 10.276/01. RECEITAS DE
EXPORTA(;AO. VENDAS PARA O EXTERIOR DE PRODUTOS NAO-TRIBUTADOS.
ABRANGENCIA. IN/SRF 419/04 E 420/04. RESTRI(;AO INDEVIDA. 1. Reconhecida a
litispendéncia relativamente a dois dos pedidos veiculados no mandado de seguranca,
em razdo de a impetrante j& té-los deduzido em acdo mandamental anterior. 2.
Aplicével o Decreto 20.910/32, que prevé a prescricdo quinquenal das pretensdes em
face da Fazenda Publica. 3. A Lei 9.363/96 ndo limitou o aproveitamento do crédito
presumido ao industrial, nem o deferiu apenas aos produtos industrializados. 4. O
beneficio destina-se a compensar a incidéncia do PIS/COFINS cumulativo, sendo o
creditamento presumido de IPI apenas meio de implementar o favor fiscal. 5. A forma
de calculo e o percentual de desoneragdo previstos na lei de regéncia indicam que o
beneficio ndo se restringe nem exige a tributacdo pelo PIS/COFINS na etapa anterior
da cadeia produtiva. Sendo contribui¢cBes que incidem em cascata sobre a receita,
oneram todos os bens utilizados em qualquer processo produtivo. 6. Reconhecimento
do direito ao aproveitamento do beneficio tanto em relagdo a produtos nao
industrializados quanto ao produtor que ndo desenvolva atividade industrial. 7.
llegalidade das restrigdes de aproveitamento postas na IN/SRF 419/04 (sucessora da
IN/SRF 23/97) e IN/SRF 420/04. Precedentes. (TRF4, AC 2009.70.05.000376-2,
Segunda Turma, Relatora Vania Hack de Almeida, D.E. 16/12/2009)

No mesmo sentido, vem decidindo o STJ:

AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL - PROCESSO CIVIL E
TRIBUTARIO - OPERACOES DE EXPORTACAO - LEI N. 9.363/96 - CREDITO
PRESUMIDO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI -
CREDITOS ORIUNDOS DE AQUISICOES DE MATERIA-PRIMA, DE PRODUTOS
INTERMEDIARIOS E DE MATERIAL DE EMBALAGEM - NAO-CONTRIBUINTES
DIRETOS DE CONTRIBUICOES SOCIAIS - § 2° DO ARTIGO 2° DO IN SRF N. 23/97,
EM COTEJO COM LEI N. 9.363/96.

1. Nas operac0Oes de exportacao, a empresa faz jus ao crédito presumido de IPI sobre
as aquisi¢des, no mercado interno, de matéria-prima, de produtos intermediarios e de
material de embalagem, empregados no processo produtivo de bens destinados ao
mercado exterior; tal crédito independe da incidéncia tributaria na Gltima aquisicéo,
ou seja, recolhimento de contribuicdo social das pessoas juridicas fornecedoras de
insumos, ratio essendi da Lei n. 9.363/96.

2. A Lei n. 9.363/96, concebida como forma de ressarcimento de contribui¢Bes
sociais, no processamento de produtos para exportacdo, ndo pode sofrer a restricdo
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perpetrada na IN/SRF 23/97, que excluiu da base de calculo do crédito presumido do
IPI1, as aquisigdes, inclusive de produtos derivados da atividade rural.

3. Contravindo os argumentos recursais, merece reforma o acorddo regional,
porquanto fez mencéo a Lei n. 10.833/03, exclusivamente a titulo de exempli gratia,
para tracar suposto tratamento isondmico a tributacdo, in verbis: "quisesse 0
legislador da Lei n. 9.363/96 ter desonerado do PIS e da COFINS toda a cadeia
produtiva, teria criado norma que previsse a ndo-cumulatividade de tais contribui¢des
como procedeu a Lei n. 10.833/03" (fl. 307) 4. Registre-se que a Lei n. 10.833/03
regula a COFINS nédo-cumulativa; por outra vertente, a matéria debatida refere-se ao
crédito presumido de IPI (Lei n. 9.363/96). Agravo regimental da Fazenda Nacional
improvido.

(AgRg no REsp 907.229/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 01/07/2009)

()

Em 19.02.2010, o REsp n°1.111.372/MG foi submetido ao regime do recurso
representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), em razdo da multiplicidade de
recursos versando sobre a matéria. Ap0s, foi determinada a substituicdo desse Recurso
Especial pelo Resp n°® 993.164/MG, o qual, julgado passou a ter a seguinte ementa, com
grifos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. IPI. CREDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO
VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUCAO
NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A TRIBUTACAO
PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA
LEI ORDINARIA. SUMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVANCIA.
INSTRUCAO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDARIO). CORRECAO
MONETARIA. INCIDENCIA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE CREDITO
ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICACAO. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO
CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo poderia ter sua
aplicacdo restringida por forga da Instrucdo Normativa SRF 23/97, ato normativo
secundario, que ndo pode inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites
do texto legal.

2. A Lei 9.363/96 instituiu crédito presumido de IPI para ressarcimento do valor do
PIS/PASEP e COFINS, ao dispor que:

"Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fara jus_a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como_ressarcimento das
contribuicdes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970,
8, de 3 de dezembro de 1970, e de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas
aquisicdes, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediarios e material
de embalagem, para utilizacdo no processo produtivo.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagdo para o exterior." 3.
O artigo 6°, do aludido diploma legal, determina, ainda, que "o Ministro de Estado da
Fazenda expedird as instrucBes necessarias ao cumprimento do disposto nesta Lei,
inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuracdo e para fruicdo do crédito
presumido e respectivo ressarcimento, a definicdo de receita de exportacdo e aos
documentos fiscais comprobatérios dos lancamentos, a esse titulo, efetuados pelo
produtor exportador".
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4. O Ministro de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuicBes, expediu a Portaria
38/97, dispondo sobre o calculo e a utilizagdo do crédito presumido instituido pela Lei
9.363/96 e autorizando o Secretdrio da Receita Federal a expedir normas
complementares necessarias a implementacdo da aludida portaria (artigo 12).

5. Nesse segmento, o Secretario da Receita Federal expediu a Instrucdo Normativa
23/97 (revogada, sem interrupcdo de sua forca normativa, pela Instrucdo Normativa
313/2003, também revogada, nos mesmos termos, pela Instrugdo Normativa 419/2004),
assim preceituando:

"Art. 2° Fara jus ao crédito presumido a que se refere o artigo anterior a empresa
produtora e exportadora de mercadorias nacionais.

§ 1° O direito ao credito presumido aplica-se inclusive: | - Quando o produto fabricado
goze do beneficio da aliquota zero;

Il - nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim especifico de exportacéo.

8§ 2° O crédito presumido relativo a produtos oriundos da atividade rural, conforme
definida no art. 2° da Lei n° 8.023, de 12 de abril de 1990, utilizados como matéria-
prima, produto intermediario ou embalagem, na producdo bens exportados, sera
calculado, exclusivamente, em relacdo as aquisicOes, efetuadas de pessoas juridicas,
sujeitas as contribuicées PIS/PASEP e COFINS."

6. Com efeito, 0 8 2° do artigo 2° da Instrucdo Normativa SRF 23/97, restringiu a
deducdo do crédito presumido do IPI (instituido pela Lei 9.363/96), no que concerne as
empresas produtoras e exportadoras de produtos oriundos de atividade rural, as
aquisi¢des, no mercado interno, efetuadas de pessoas juridicas sujeitas as contribuices
destinadas ao PIS/PASEP e a COFINS.

7. Como de sabenca, a validade das instrugbes normativas (atos normativos
secundarios) pressup®e a estrita observancia dos limites impostos pelos atos normativos
primérios a gue se subordinam (leis, tratados, convencdes internacionais, etc.), sendo
certo gue, se vierem a positivar em seu texto uma exegese que possa irromper a
hierarquia normativa sobrejacente, viciar-se-d80 de ilegalidade e ndo de
inconstitucionalidade (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 531 AgR, Rel.
Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991, DJ 03.04.1992; e ADI
365 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07.11.1990, DJ
15.03.1991).

8. Consequentemente, sobressai a "ilegalidade™ da instrucdo normativa que extrapolou
os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de célculo do beneficio do
crédito presumido do IPI, as aquisicbes (relativamente aos produtos oriundos de
atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores ndo sujeito a tributacdo
pelo PIS/PASEP e pela COFINS (Precedentes das Turmas de Direito Publico: REsp
849287/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
19.08.2010, DJe 28.09.2010; AgRg no REsp 913433/ES, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 04.06.2009, DJe 25.06.2009; REsp 1109034/PR,
Rel. Ministro Benedito Goncalves, Primeira Turma, julgado em 16.04.2009, DJe
06.05.2009; REsp 1008021/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado
em 01.04.2008, DJe 11.04.2008; REsp 767.617/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 15.02.2007; REsp 617733/CE, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.08.2006, DJ 24.08.2006; e REsp
586392/RN, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.10.2004, DJ
06.12.2004).

9. E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estdo
embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo nao
havendo incidéncia na sua Gltima aquisicao"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do
IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restricdo as aquisi¢des de produtos rurais™; e (iii)
"a base de calculo do ressarcimento é o valor total das aquisi¢cdes dos insumos utilizados
no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes” (REsp 586392/RN).
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10. A Simula Vinculante 10/STF cristalizou o entendimento de que: "Viola a clausula
de reserva de plenario (CF, artigo 97) a decisdo de 6rgdo fracionario de tribunal que,
embora ndo declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do
poder publico, afasta sua incidéncia, no todo ou em parte."”

11. Entrementes, é certo que a exigéncia de observancia a clausula de reserva de
plenario ndo abrange os atos normativos secundarios do Poder Publico, uma vez nédo
estabelecido confronto direto com a Constitui¢éo, razdo pela qual inaplicavel a Simula
Vinculante 10/STF a espécie.

12. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a
utilizacdo do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicacdo do principio
constitucional da ndo-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo contribuinte em sua escrita
contabil), exsurgindo legitima a incidéncia de correcdo monetaria, sob pena de
enriguecimento sem causa do Fisco (Aplicacdo analdgica do precedente da Primeira
Secdo submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Sec&o (que agrega o Manual de Célculos da
Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ) autoriza a aplicacdo da Taxa SELIC (a partir
de janeiro de 1996) na correcdo monetaria dos créditos extemporaneamente
aproveitados por 6bice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).

14. Outrossim, a apontada ofensa ao artigo 535, do CPC, ndo restou configurada, uma
vez que 0 acérdao recorrido pronunciou-se de forma clara e suficiente sobre a questdo
posta nos autos. Saliente-se, ademais, que 0 magistrado ndo est4 obrigado a rebater, um
a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham
sido suficientes para embasar a decisdo, como de fato ocorreu na hipétese dos autos.

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidéncia de correcdo
monetaria e a aplicacdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolucdo STJ
08/2008.

(REsp 993164/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado em
13/12/2010, DJe 17/12/2010)

Destarte restou firmado pelo STJ o entendimento de que a IN/SRF 23/97, por se tratar
de norma hierarquicamente inferior, extrapolou os limites do art. 1°, da Lei n.
9.363/1996 ao excluir da base de célculo do beneficio do crédito presumido do IPI as
aquisigdes relativamente aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos
de pessoas fisicas, que, naturalmente, ndo sdo contribuintes diretos do PIS/PASEP e da
COFINS.

Crédito _presumido _de IPI - mercadorias exportadas classificadas como n&o-
tributadas

Sustenta a_impetrante ilegalidade da exclusdo dos produtos nao-tributados pelo
IP1 do conceito de receita de exportacdo. (nosso grifo e destaque)

A IN SRF n° 419/2004 em seu art. 17, § 1° e a IN SRF n° 420/2004, em seu art. 21, § 1°
dispdem:

"§ 1° N4o integra a receita de exportacdo, para efeito de crédito presumido, o valor
resultante das vendas para o exterior de produtos ndo-tributados e produtos adquiridos
de terceiros que ndo tenham sido submetidos a qualquer processo de industrializacdo
pela pessoa juridica..."

No que se refere a matéria em debate, assim vem decidindo este Tribunal:
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IPI. CREDITO PRESUMIDO. LEI 9.363/96. INSTRUCAO NORMATIVA SRF N°
419/04. RECEITA DE EXPORTAGAO. INCLUSAO DO VALOR DAS VENDAS
PARA O EXTERIOR DE PRODUTOS NAO-TRIBUTADOS. RESTRICAO POR
ATO NORMATIVO. ILEGALIDADE.

1. De acordo com o disposto no art. 1° da Lei n® 9.363/96 o beneficio fiscal denominado
Crédito-presumido de IPI, como ressarcimento do PIS e da COFINS, concerne ao
crédito oriundo da aquisicdo de mercadorias que sdo integradas no processo de
producdo de produto final destinado a exportacdo. Trata-se de beneficio fiscal que
objetiva desonerar as exportacoes, compensando os 6nus referentes ao PIS e a COFINS
que encareceriam o produto nacional.

2. A restricdo imposta pela autoridade coatora, com base no art. 17 da Instrucdo
Normativa SRF n. 419/2004, relativamente a inclusdo na receita de exportacao,
para efeito de crédito presumido, do valor resultante das vendas para o exterior de
produtos ndo-tributados, é ilegal. A Lei 9.363/96 determinando expressamente 0
calculo do beneficio sobre o total das aquisicbes de matérias-primas, material
intermedidrio e material de embalagem, sequer cogita de qualquer restri¢cdo ou excluséo,
ndo sendo ela passivel de ser inferida pelo intérprete. Essa regulamentacéo infralegal
estabelece restricdo que a lei ndo faz, descaracteriza, aliés, a finalidade do incentivo
fiscal criado pelo legislador. Reveste-se do vicio da ilegalidade, portanto, a
normatizacdo infralegal utilizada como fundamento para glosa dos processos
administrativos do impetrante.

3. Apelo provido e agravo retido prejudicado.

(TRF 4, AMS 2007.70.03.003891-9/PR, 22 Turma, Rel. Des. Federal Otavio Roberto
Pamplona, D.E 09/06/2008) Grifei TRIBUTARIO. CREDITO PRESUMIDO DE IPI.
LElI N° 9.393/1996. EXPORTACAO DE PRODUTO FINAL NAO TRIBUTADO.
AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS E COOPERATIVAS. CORRECAO
MONETARIA.

1. Os arts. 21, 8 1°, 11, das IN SRF 69/2001, 315/2003 e 420/2004 e art. 17, § 1° da IN
SRF 419/2004, que afastam o direito ao aproveitamento do crédito presumido de IPl em
relagdo as exportacdes de produtos ndo-tributados e as aquisi¢des de pessoas fisicas e
cooperativas, ndo tem amparo em qualquer norma legal e, por sua natureza infralegal,
ndo podem inovar no mundo juridico.

2. Cabivel a incidéncia de correcdo monetéria sobre os créditos se o direito ao
creditamento ndo foi exercido pelo contribuinte em razéo de 6bice criado pelo Fisco.

3. Aplica-se a Taxa SELIC para correcdo de créditos de IPI, por extensdo das regras
atinentes a repeticdo de indébito.

(APELRE n° 0005038-88.2008.404.7202/SC, 1* Turma, Rel. Juiz Federal JORGE
ANTONIO MAURIQUE, D.E. 24/02/2010).

Desse modo, no que concerne a este topico, deve ser modificada a sentenca proferida
em primeiro grau para declarar o direito da impetrante ao aproveitamento do
crédito presumido de IPI em relacdo as exportacdes de produtos ndo-tributados.
(nosso grifo)”

O resultado do julgamento restou assim registrado:

“A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO A
APELACAO DA UNIAO E A REMESSA OFICIAL, QUE CONSIDERO
INTERPOSTA, E POR DAR PARCIAL PROVIMENTO A APELACAO DA PARTE
AUTORA PARA RECONHECER O DIREITO DA IMPETRANTE AO
APROVEITAMENTO DO CREDITO PRESUMIDO DE IPI EM RELACAO AS
EXPORTACOES DE PRODUTOS NAO-TRIBUTADOS.”

Percebe-se, entdo, que ha identidade entre o discutido no ambito do Poder
Judiciario e o aqui em debate, razdo pela qual, ndo h4 como ndo ser aplicada a Sumula n° 1 do
CAREF, de carater vinculante, a seguir consignada:
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“Sumula CARF n° 1

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acédo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo érgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial.” (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Assim, em razdo da concomitancia existente, 0 Recurso Voluntério interposto ndo

deve ser conhecido. Este é o entendimento consagrado no CARF, conforme decisdes adiante

reproduzidas:

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/01/2002 a 30/04/2004
CONCOMITANCIA. PROCESSOS JUDICIAL E ADMINISTRATIVO.

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acdo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langcamento de oficio,
com o0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo érgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial (Simula CARF n° 1).

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. O CARF néo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Simula CARF n° 2).”
(Processo n° 16366.000623/2006-77; Acorddo n° 3201-005.462; Relator Conselheiro
Charles Mayer de Castro Souza; sessdo de 18/06/2019)

“ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 23/10/2004 a 03/01/2008
CONCOMITANCIA. SUMULA N.° 1.

De acordo com a Simula n.° 1 deste Conselho, deve ser reconhecida a concomitancia se
verificado que o contribuinte ingressou no Poder Judiciario para tratar do mesmo objeto
ou causa de pedir.” (Processo n® 17747.000136/2008-54; Aco6rddo n° 3201-006.161;
Relator Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima; sessdo de 20/11/2019)

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 24/11/2010

CONCOMITANCIA DA DISCUSSAO DA MATERIA NAS ESFERAS
ADMINISTRATIVA E JUDICIAL ( SUMULA CARF N° 1)

Importa rendincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de acéo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lancamento de oficio,
com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacéo,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Recurso Voluntario Ndo Conhecido” (Processo n® 10814.001339/2011-73; Ac6rddo n°
3201-005.554; Relator Conselheiro Hélcio Lafeta Reis; sessdo de 20/08/2019)

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario interposto, em

razdo de concomitancia (Sumula CARF n° 01).

(documento assinado digitalmente)

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade
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